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“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

BOLETIM GERAL 
 

COMANDANTE RECEBE SOLDADO QUE SALVOU VIDA EM 

PALMARES 
 

  
Coronel Vanildo Maranhão enalteceu gesto de policial que foi filmado orando enquanto controlava 

hemorragia de homem ferido em um bar 

 
O comandante geral da Polícia Militar, coronel Vanildo Maranhão, recebeu uma visita muito 

especial nesta terça-feira (19/121) pela manhã: o soldado Péricles Albuquerque, que se transformou em 

uma celebridade instantânea ao salvar a vida de um homem ferido durante uma ocorrência na quinta-feira 

passada, em Palmares. O homem teve o tórax perfurado por um gargalo de garrafa e perdia muito sangue. 

O policial conseguiu conter a hemorragia até a chegada do SAMU e fez orações para que a vítima não 

desistisse de lutar contra a morte, atitude que foi filmada por um curioso e já foi vista por mais de 600 mil 

pessoas. 
 

O coronel Vanildo disse ao soldado Péricles que fez questão de agradecer pessoalmente pelo 

seu gesto. “Independente da quantidade de visualizações do vídeo, seu gesto diferenciado no enche de 

orgulho”, comentou o comandante geral, que mandou que fosse publicado um elogio na ficha funcional 

do soldado e recomendou que ele receba também uma Medalha do Mérito Militar. 
 

Emocionado, o soldado esteve na companhia de sua mãe, Maria José, e da esposa, Deriele 

Cunha, e do comandante do 10º BPM, de onde é lotado, tenente coronel Souza Filho. Ele contou que não 

pensou duas vezes para fazer o socorro. “Tive que tomar a decisão rapidamente. A princípio, fomos 

acionados para um homicídio, mas ao chegar no local encontramos o homem ainda com vida”, disse 

Péricles, explicando que resolver orar porque notou que a vítima estava desistindo de viver em razão dos 

ferimentos: “Nosso pacto é pela vida e era apenas nisso que eu conseguia pensar naquele momento”, 

revelou o soldado, explicando que não sabia que estava sendo filmado, porque estava de cabeça baixa, 

com os olhos fechados, orando. 
 

Fonte: Site da PMPE 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 21 (QUINTA-FEIRA)  

 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Major PM Boanerges   RPMont

  

Fone: 98176-4696    

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – ST PM Freire    AG 

  

Fone: 99907-7283 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  
 

1.0.0.   DIRETORIA DE TECNOLOGIA 

 

1.1.0.   Recrutamento Voluntário de Pessoal Técnico para a DTEC - Divulgação 

 

Este Comando Geral, com vistas ao cumprimento da missão precípua de avançar na área de 

Tecnologia de Informação da Policia Militar, como condição fundamental para o aperfeiçoamento 

presente e para um futuro promissor desta bissecular Corporação, por conseguinte, para o alcance de 

melhores resultados operacionais e administrativos, visando recrutar novos policiais, capacitar e 

aperfeiçoar os policiais militares que estão no serviço ativo, torna público o recrutamento voluntário 

de policiais militares, a fim de que estes componham a estrutura orgânica da Diretoria de Tecnologia 

(DTEC). 
 

Os policiais interessados devem possuir cursos técnicos e/ou acadêmicos em pelo menos 

uma das seguintes áreas: a) Engenharia Civil; b) Engenharia Elétrica; c) Arquitetura e Urbanismo; d) 

Engenheiro de telecomunicações; e) Engenharia Eletrônica; f) Técnico em Telefonia; g) Técnico em 

rede com habilidades em configuração de servidores linux, segurança e projeto de rede, h) Ciências da 

Computação; i) Sistemas de Informação; j) Analista e Desenvolvimento de Sistemas; k) Web 

Designer; l) Analista de Sistemas; m) Engenharia da Computação. 
 

Os policiais militares inscritos serão selecionados por uma Equipe Técnica Temporária, 

exclusivamente designada para tal fim, a ser composta, por indicação, pelo Diretor Geral de 

Administração da PMPE, em caráter de urgência. Aos policiais militares selecionados lhes serão 

propiciados aperfeiçoamento técnico-profissional, vislumbrando possíveis capacitações em outras 

corporações, em nível de Forças Armadas (devidamente articulada com antecedência) e em nível de 

coirmãs policiais militares com notório conhecimento de desempenho funcional na área tecnologia. 
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As inscrições serão realizadas até o dia 22 de dezembro do corrente ano, por meio do link 

abaixo na página da PMPE: 

 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfolk3bf0nqVqefC8gadlndgNdKf755IwsU2ofhynyNDwI

naA/viewform?c=0&w=1 

 

Para fins de aprovação dos nomes que irão compor a DTEC, serão analisados pela Equipe 

técnica dantes mencionada, outros critérios determinantes, tais como: a) Ter mais de 03 (três) anos na 

área operacional; b) Ter Certificação ou Diplomação reconhecida pelo MEC (Ministério da Educação) 

e devidamente comprovada por meio de documento original; c) Estar no mínimo no comportamento 

“Bom”; d) Ser voluntário; e) Ter até 20 (vinte) anos de efetivo serviço; f) Ser Cap QOPM, Cap QOA, 

Sargento, Cabo ou Soldado. 

 

As dúvidas existentes devem ser dirimidas junto à DTEC (sede do Quartel do Comando 

Geral), por meio de contato telefônico (81) 3181-1383 e por email: dtec@pm.pe.gov.br (Nota 

s/nº/2017/DTEC).  

 
2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

2.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social 

 

Nº 6188, de 18/12/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto 

no Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005, e pelo Decreto nº 43.993, de 29 de dezembro de 

2016,  

 

R E S O L V E: 

 

Matricular, a contar de 02 de Outubro de 2017, no Curso Integrado Especializado - CIESP, 

com carga horária de 160 h/a (Módulo I), 120 h/a (Módulo II) e 36 h/a (módulo III), sob a Supervisão 

do Campus de Ensino Mata, da Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES, os Policiais 

Militares relacionados a seguir: 

Módulos I e III - TURMA A 

Nº Posto/Grad. Matrícula Nome 

01 CAP PM 102523-6 FÁBIO DE ARAÚJO DA SILVA 

02 2º SGT PM 980741-1 ITAMAR PEREIRA ACIOLY 

03 SD PM 120360-6 MARIA MIRLANE NUNES VIEIRA 

04 SD PM 1196804 DOUGLAS MICHEL HENRIQUE ROCHA 

05 SD PM 1197398 TOMAZ VINÍCIUS SILVA DE SANTANA 

06 SD PM 1197410 JOSÉ GLEDSON SANTOS 

07 SD PM 1197428 CICERO DOUGLAS SILVA DOS SANTOS 

08 SD PM 1197487 FERNANDO HENRIQUE SOUSA LOPES DA SILVA 

09 SD PM 1197517 MAYKON YAKAN MEDEIROS DOS SANTOS 

10 SD PM 1197533 BRUNO DE ARAUJO MATIAS 

11 SD PM 1197568 CRISTIANO JOSÉ ALVES 

12 SD PM 1197630 DOUGLAS AKAUAN ALEXANDRE FREITAS 

13 SD PM 1197762 RICARDO JOAQUIM DA SILVA 

mailto:deip@pm.pe.gov.br
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14 SD PM 1197797 SYLAS RAFAEL DE FRANÇA SILVA 

15 SD PM 1197827 WALISSON DE ARAÚJO SILVA 

16 SD PM 1197843 JOAO HENRIQUE MOREIRA DOS SANTOS 

17 SD PM 1197851 DIOGÊNES DORGIVAL DO NASCIMENTO 

18 SD PM 1197932 JOSEPH MYKE DA SILVA 

19 SD PM 1197983 ELIVELTON FERREIRA DA SILVA 

20 SD PM 1198122 WESLEN ASLAN DE OLIVEIRA 

21 SD PM 1198165 LUCAS DE SOUSA ARAUJO 

22 SD PM 1198300 JOSÉ ORLANDO DE CARVALHO 

23 SD PM 1198726 DOUGLAS ANTONIO ALVES DA SILVA 

24 SD PM 1198807 ANDREZA NATÁLIA DA SILVA XAVIER 

25 SD PM 1198882 ANDERSON HENRIQUE SANTOS 

26 SD PM 1198939 JOSÉ ELIVELTON SILVA TORRES 

27 SD PM 1199170 GABRIELLY RAIANNY MONTEIRO DE SOUZA 

28 SD PM 1199358 WINDSON CLEYTON DOS SANTOS SOTERO 

29 SD PM 1199536 TULIO BEZERRA DA SILVA 

30 SD PM 1199617 ANTONIO RODRIGUES FILHO 

31 SD PM 1199641 ELIELSON MASTROIANNI DE O. ROCHA FILHO 

32 SD PM 1199706 JAIRO FERNANDO DA SILVA 

33 SD PM 1200046 SEBASTIÃO VITORINO MACIEL NETO 

34 SD PM 1200372 JORGE FERNANDO PEREIRA DE MELO 

35 SD PM 1204092 ÁLEF JOANES DAVID DA SILVA 

36 SD PM 1200437 JULIANA ENDA PEREIRA DANTAS 

37 SD PM 1200470 THIAGO SIMÕES DE FARIAS 

38 SD PM 1200488 WILLIANE KELLY TAVARES DOS SANTOS 

39 SD PM 1200682 ROBSON JOÃO DOS SANTOS 

40 SD PM 1200690 WALLACE OLIVEIRA DE MORAIS 

41 SD PM 1200879 RONIÉRISON DE BARROS RIBEIRO 

Módulos I e III - TURMA B 

Nº  POSTO/GR

AD 

MATRÍCULA NOME 

01 2º TEN PM 118939-5 WELTTON MOREIRA DE FREITAS 

02 CB PM 104473-7 JORGE LUIZ DE LIMA 

03 SD PM 1200950 RUAN FILIPE FERREIRA DE SOUZA SILVA 

04 SD PM 1201360 CINTIA GISELLY DE SIQUEIRA ALVES 

05 SD PM 1201646 RENATO ROSENILDO DA SILVA 

06 SD PM 1201670 MARIA CLARA GOMES LOPES DE MAGALHÃES 

07 SD PM 1201840 JEFFERSON FERNANDO BEZERRA DE ALMEIDA 

08 SD PM 1201921 RAFAEL RODRIGUES GOMES 

09 SD PM 1201948 JOSEMAR STANLEY ALVES DA MATA 

10 SD PM 1202243 LUCAS ARTHUR GABRIEL HENRIQUES 

11 SD PM 1202863 WALISON BISMARCK SILVA DE SOUSA 

12 SD PM 1203371 RICARDO VIEIRA MOURA 

13 SD PM 1203428 MARIA LUIZA MARQUES DA SILVA 

14 SD PM 1203517 JOSE ALBERTO AMORIM DE ARAUJO 

15 SD PM 1203673 IRALDO GOMES DE ARAÚJO 

16 SD PM 1203770 MELQUISEDEC SILVA DE SOUZA 
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17 SD PM 1204084 VIVIANNE DE SIQUEIRA FEITOSA 

18 SD PM 120721-0 JOEL BRAGA DE MEDEIROS 

19 SD PM 1204963 EDUARDO AMARAL DE SOUZA SIQUEIRA 

20 SD PM 1205234 JOSE DIOGO ROCHA SILVA 

21 SD PM 

1205463 

ANTONIO EDGAR DE MENDONÇA BORGES 

JUNIOR 

22 SD PM 1206001 VITOR MARQUES DE SOUZA 

23 SD PM 1206036 EDYLAINE LIRA OLIVEIRA DE SOBRAL 

24 SD PM 1206125 PRISCILA RAQUEL DOS SANTOS COSTA 

25 SD PM 1206443 GABRIEL VÍTTOR SANTOS DA SILVA 

26 SD PM 1206524 SEBASTIÃO CARLOS DOS SANTOS SILVA 

27 SD PM 1206966 GEAN DO NASCIMENTO SANTOS 

28 SD PM 1207164 JORGE GUSTAVO GOMES DA SILVA 

29 SD PM 1207920 EVANDRO CARLOS GOMES DE MIRANDA 

30 SD PM 1207997 ÉVERTON GOMES DA SILVA 

31 SD PM 1208225 DANILO MELO DE ESPÍNDOLA 

32 SD PM 

1208438 

WAYRAN YURI AURELIO CANABARRO DA 

SILVA 

33 SD PM 1209370 CICERO ERNANDES BEZERRA FILHO 

34 SD PM 1209604 BRUNO MOREIRA DE SOUZA 

35 SD PM 1209990 LUCIANA DA SILVA SOUZA 

36 SD PM 1210254 FELIPE RAMON BATISTA BARROS 

37 SD PM 1210475 YURI WILSON DOS SANTOS SILVA 

38 SD PM 1210513 LUISA REGIVANIA PEREIRA SILVA 

39 SD PM 1209434 LUCAS HENRIQUE MARQUES DA SILVA 

40 SD PM 1210793 BÁRBARA MYLLENA ALVES SILVA 

Módulos II e III - TURMA C 

Nº Posto/Grad Matrícula Nome 

01 2º TEN 118952-2 OTAIR JOSÉ DE SOUSA 

02 2º TEN 105362-8 IRAN DA SILVA LEAL 

03 SD 119679-0 RAÍ MERIÉVERTON FERREIRA  

04 SD 119708-8 ADEILSON AURELIANO LÉO FILHO 

05 SD 119724-0 LIÉDSON DE MACEDO AZEVEDO 

06 SD 119731-2 NATHAN CARLOS DE LIMA 

07 SD 119734-7 ERIC ESTANISLAU GALDINO 

08 SD 119762-2 
IGOR IAN MOURA DE OLIVEIRA MEDEIROS 

PEREIRA 

09 SD 119765-7 LUCAS CRISTALDO DOS SANTOS NEVES  

10 SD 119801-7 LUIS RENATO DE FRANÇA SILVA 

11 SD 119818-1 JAILSON MUNIZ MORAIS  

12 SD 119829-7 MARCELO DA ROCHA COSTA 

13 SD 119846-7 FAGNER MIGUEL LOPES 

14 SD 119866-1 DEIVSON MAICON MORAES 

15 SD 119883-1 THYERS ALVES MORAES 

16 SD 120003-8 CARLOS EDUARDO LIMA GALVÃO DE SOUZA 

17 SD 120021-6 RONALDO INÁCIO DA SILVA 

18 SD 120071-2 DEYVID VILELA VIEIRA 
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19 SD 120075-5 MICHEL JACQUES SILVA PONTES 

20 SD 120092-5 ANDERSON LEANDRO DE BARROS MOURA 

21 SD 120183-2 ERLYS DE BARROS AZEVEDO 

22 SD 120201-4 PEDRO THIAGO MACEDO PEPEU 

23 SD 120217-0 FELIPE ALVES SALVIANO 

24 SD 120239-1 TATIANNE DE SOUZA PAULA GOMES 

25 SD 120250-2 SAMUEL MESSIAS SANTOS DE AZEVEDO  

26 SD 120526-9 DENYSSON DE JESUS TAVARES 

27 SD 120531-5 JORGE LUIZ MANO PEREIRA 

28 SD 121091-2 DANILO BARROS DE OLIVEIRA VITAL 

29 SD 120563-3 ERICK GERSON TELES GOMES 

30 SD 120803-9 WALYSON ELEODORO RAMOS DE MOURA 

31 SD 120923-0 MANOEL CASSIMIRO DE LIMA NETO 

32 SD 121102-1 LUCAS TEIXEIRA DE CARVALHO MEDEIROS 

33 SD 120882-9 GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA 

34 SD 120229-4 CLÁUDIO CÉSAR LEITE DE SOUZA 

35 SD 121006-8  ANDERSON VANDER DE SANTANA  

36 SD 120545-5 ELIVELTON RODRIGUES DE OLIVEIRA 

37 SD 121031-9 HIAGO WELDES HONÓRIO LOPES 

38 SD 120638-9 JOSÉ RENEE NUNES GONÇALVES 

39 SD 120403-3 JAVAN ALEX DA SILVA 

40 SD 120023-2 ALBEDSON GERMANO DOS SANTOS 

Módulos II e III - TURMA D 

Nº Posto/Grad Matrícula Nome 

01 2º SGT PM 106533-5 ARLINDO JOANES DA SILVA JUNIOR 

02 SD PM 119664-2 THAIS SAMARA SILVA SANTOS 

03 SD PM 119676-6 JOSÉ XAVIER DE SOUZA NETO 

04 SD PM 119688-0 ERIKA PATRÍCIA FERREIRA DOS SANTOS 

05 SD PM 119730-4 GETULIO BELARMINO DE MOURA 

06 SD PM 119746-0 ANDERSON SIMON DA SILVA DUARTE 

07 SD PM 119754-1 WESLLEY DA SILVA XAVIER 

08 SD PM 119769-0 KENNEDY WESLEY GARCIA DA SILVA 

09 SD PM 119911-0 FERNANDO WAGNER MARTINS DE FREITAS 

10 SD PM 119993-5 ULISSES JOSÉ FELIX TENÓRIO DE OLIVEIRA 

11 SD PM 119996-0 RENAN ALMEIDA DA SILVEIRA 

12 SD PM 120138-7 ANDERSON ROBERTO ALVES DE BRITO 

13 SD PM 120149-2 FABIO MENDES DA SILVA JUNIOR 

14 SD PM 120193-0 JONATHAN VERISSIMO DA SILVA SOUZA 

15 SD PM 120272-3 IDELVAN BERNARDO DA SILVA 

16 SD PM 120283-9 FERNANDO NUNES DA SILVA 

17 SD PM 120293-6 ROMÁRIO SILVA DO Ó 

18 SD PM 120433-5 LUIS PIERTSON DA SILVA 

19 SD PM 120452-1 KELLYTON ISMAEL DE OLIVEIRA ARAUJO 

20 SD PM 120458-0 JOSE AUGUSTO FILHO VITAL 

21 SD PM 120463-7 RAFAEL CASTRO BARBALHO CARNEIRO 

22 SD PM 120475-0 ANTONIO JOSE CAVALCANTE JUNIOR 

23 SD PM 120485-8 TIAGO BARBOSA FERREIRA 
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24 SD PM 120512-9 ANDRE FILIPY DE OLIVEIRA 

25 SD PM 120576-5 KADMIEL SOARES DE VASCONCELOS 

26 SD PM 120611-7 OTAVIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA ROCHA 

27 SD PM 120628-1 JOSÉ HUMBERTO FERREIRA DE BRITO FILHO 

28 SD PM 120668-0 HYAGO FILLYPE FRANÇA 

29 SD PM 120674-5 LUAN FERNANDO JOSÉ DA SILVA 

30 SD PM 120676-1 EDJONAS CORDEIRO DA SILVA 

31 SD PM 120690-7 RENATA ANDRIELLE DOS SANTOS 

32 SD PM 120726-1 RENATO SILVA FERNANDES 

33 SD PM 120759-8 DILSON ALEX DE OLIVEIRA SILVA 

34 SD PM 120811-0 RANIERI DIOGO PEREIRA NUNES CARVALHO 

35 SD PM 120821-7 EVERTON COSTA DE LIMA 

36 SD PM 120892-6 LEONARDO SANDERSON BEZERRA 

37 SD PM 120984-1 ELTON PEREIRA PONTES 

38 SD PM 121081-5 DANIEL GOMES DE SOUZA 

Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

 

Nº 6189, de 18/12/2017   
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto 

no Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005, e pelo Decreto nº 43.993, de 29 de dezembro de 

2016,  

 

R E S O L V E: 

 

Certificar, por terem concluído com aproveitamento, o Curso Integrado Especializado 

(CIESP/2017), realizado no período de 02 de outubro a 04 de novembro de 2017, com carga horária de 

160 h/a (Módulo I), 120 h/a (Módulo II) e 36 h/a (módulo III), sob a supervisão do Campus de Ensino 

Mata (CEMATA), da Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES/SDS, os discentes abaixo 

relacionados: 

 

Módulo I – Radiopatrulhamento e Policiamento de Choque (160 h/a) e Módulo III – Método 

Giraldi (36h/a) - TURMA A 

Nº Posto/Grad Matrícula Nome 

01 CAP PM 102523-6 FÁBIO DE ARAÚJO DA SILVA 

02 2º SGT PM 980741-1 ITAMAR PEREIRA ACIOLY 

03 SD PM 120360-6 MARIA MIRLANE NUNES VIEIRA 

04 SD PM 1196804 DOUGLAS MICHEL HENRIQUE ROCHA 

05 SD PM 1197398 TOMAZ VINÍCIUS SILVA DE SANTANA 

06 SD PM 1197410 JOSÉ GLEDSON SANTOS 

07 SD PM 1197428 CICERO DOUGLAS SILVA DOS SANTOS 

08 SD PM 1197487 FERNANDO HENRIQUE SOUSA LOPES DA SILVA 

09 SD PM 1197517 MAYKON YAKAN MEDEIROS DOS SANTOS 

10 SD PM 1197533 BRUNO DE ARAUJO MATIAS 
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11 SD PM 1197568 CRISTIANO JOSÉ ALVES 

12 SD PM 1197630 DOUGLAS AKAUAN ALEXANDRE FREITAS 

13 SD PM 1197762 RICARDO JOAQUIM DA SILVA 

14 SD PM 1197797 SYLAS RAFAEL DE FRANÇA SILVA 

15 SD PM 1197827 WALISSON DE ARAÚJO SILVA 

16 SD PM 1197843 JOAO HENRIQUE MOREIRA DOS SANTOS 

17 SD PM 1197851 DIOGÊNES DORGIVAL DO NASCIMENTO 

18 SD PM 1197932 JOSEPH MYKE DA SILVA 

19 SD PM 1197983 ELIVELTON FERREIRA DA SILVA 

20 SD PM 1198122 WESLEN ASLAN DE OLIVEIRA 

21 SD PM 1198165 LUCAS DE SOUSA ARAUJO 

22 SD PM 1198300 JOSÉ ORLANDO DE CARVALHO 

23 SD PM 1198726 DOUGLAS ANTONIO ALVES DA SILVA 

24 SD PM 1198807 ANDREZA NATÁLIA DA SILVA XAVIER 

25 SD PM 1198882 ANDERSON HENRIQUE SANTOS 

26 SD PM 1198939 JOSÉ ELIVELTON SILVA TORRES 

27 SD PM 1199170 GABRIELLY RAIANNY MONTEIRO DE SOUZA 

28 SD PM 1199358 WINDSON CLEYTON DOS SANTOS SOTERO 

29 SD PM 1199536 TULIO BEZERRA DA SILVA 

30 SD PM 1199617 ANTONIO RODRIGUES FILHO 

31 SD PM 1199641 ELIELSON MASTROIANNI DE O. ROCHA FILHO 

32 SD PM 1199706 JAIRO FERNANDO DA SILVA 

33 SD PM 1200046 SEBASTIÃO VITORINO MACIEL NETO 

34 SD PM 1200372 JORGE FERNANDO PEREIRA DE MELO 

35 SD PM 1204092 ÁLEF JOANES DAVID DA SILVA 

36 SD PM 1200437 JULIANA ENDA PEREIRA DANTAS 

37 SD PM 1200470 THIAGO SIMÕES DE FARIAS 

38 SD PM 1200488 WILLIANE KELLY TAVARES DOS SANTOS 

39 SD PM 1200682 ROBSON JOÃO DOS SANTOS 

40 SD PM 1200690 WALLACE OLIVEIRA DE MORAIS 

41 SD PM 1200879 RONIÉRISON DE BARROS RIBEIRO 

Módulo I Radiopatrulhamento e Policiamento de Choque (160 h/a) - TURMA B 

Nº Posto/Grad Matrícula Nome 

01 2º TEN PM 118939-5 WELTTON MOREIRA DE FREITAS 

02 CB PM 104473-7 JORGE LUIZ DE LIMA 

03 SD PM 1200950 RUAN FILIPE FERREIRA DE SOUZA SILVA 

04 SD PM 1201360 CINTIA GISELLY DE SIQUEIRA ALVES 

05 SD PM 1201646 RENATO ROSENILDO DA SILVA 

06 SD PM 1201670 MARIA CLARA GOMES LOPES DE MAGALHÃES 

07 SD PM 1201840 JEFFERSON FERNANDO BEZERRA DE ALMEIDA 

08 SD PM 1201921 RAFAEL RODRIGUES GOMES 

09 SD PM 1201948 JOSEMAR STANLEY ALVES DA MATA 

10 SD PM 1202243 LUCAS ARTHUR GABRIEL HENRIQUES 

11 SD PM 1202863 WALISON BISMARCK SILVA DE SOUSA 

12 SD PM 1203371 RICARDO VIEIRA MOURA 

13 SD PM 1203428 MARIA LUIZA MARQUES DA SILVA 

14 SD PM 1203517 JOSE ALBERTO AMORIM DE ARAUJO 



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 239             09 

21 DE DEZEMBRO DE 2017 

___________________________________________________________________________________ 
 
15 SD PM 1203673 IRALDO GOMES DE ARAÚJO 

16 SD PM 1203770 MELQUISEDEC SILVA DE SOUZA 

17 SD PM 1204084 VIVIANNE DE SIQUEIRA FEITOSA 

18 SD PM 120721-0 JOEL BRAGA DE MEDEIROS 

19 SD PM 1204963 EDUARDO AMARAL DE SOUZA SIQUEIRA 

20 SD PM 1205234 JOSE DIOGO ROCHA SILVA 

21 SD PM 

1205463 

ANTONIO EDGAR DE MENDONÇA BORGES 

JUNIOR 

22 SD PM 1206001 VITOR MARQUES DE SOUZA 

23 SD PM 1206036 EDYLAINE LIRA OLIVEIRA DE SOBRAL 

24 SD PM 1206125 PRISCILA RAQUEL DOS SANTOS COSTA 

25 SD PM 1206443 GABRIEL VÍTTOR SANTOS DA SILVA 

26 SD PM 1206524 SEBASTIÃO CARLOS DOS SANTOS SILVA 

27 SD PM 1206966 GEAN DO NASCIMENTO SANTOS 

28 SD PM 1207164 JORGE GUSTAVO GOMES DA SILVA 

29 SD PM 1207920 EVANDRO CARLOS GOMES DE MIRANDA 

30 SD PM 1207997 ÉVERTON GOMES DA SILVA 

31 SD PM 1208225 DANILO MELO DE ESPÍNDOLA 

32 SD PM 1208438 WAYRAN YURI AURELIO CANABARRO DA SILVA 

33 SD PM 1209370 CICERO ERNANDES BEZERRA FILHO 

34 SD PM 1209604 BRUNO MOREIRA DE SOUZA 

35 SD PM 1209990 LUCIANA DA SILVA SOUZA 

36 SD PM 1210254 FELIPE RAMON BATISTA BARROS 

37 SD PM 1210475 YURI WILSON DOS SANTOS SILVA 

38 SD PM 1210513 LUISA REGIVANIA PEREIRA SILVA 

39 SD PM 1209434 LUCAS HENRIQUE MARQUES DA SILVA 

40 SD PM 1210793 BÁRBARA MYLLENA ALVES SILVA 

Módulo III Método Giraldi (36 h/a) - TURMA B 

01 2º TEN PM 118939-5 WELTTON MOREIRA DE FREITAS 

02 CB PM 104473-7 JORGE LUIZ DE LIMA 

03 SD PM 1200950 RUAN FILIPE FERREIRA DE SOUZA SILVA 

04 SD PM 1201360 CINTIA GISELLY DE SIQUEIRA ALVES 

05 SD PM 1201646 RENATO ROSENILDO DA SILVA 

06 SD PM 1201670 MARIA CLARA GOMES LOPES DE MAGALHÃES 

07 SD PM 1201840 JEFFERSON FERNANDO BEZERRA DE ALMEIDA 

08 SD PM 1201921 RAFAEL RODRIGUES GOMES 

09 SD PM 1201948 JOSEMAR STANLEY ALVES DA MATA 

10 SD PM 1202243 LUCAS ARTHUR GABRIEL HENRIQUES 

11 SD PM 1202863 WALISON BISMARCK SILVA DE SOUSA 

12 SD PM 1203371 RICARDO VIEIRA MOURA 

13 SD PM 1203428 MARIA LUIZA MARQUES DA SILVA 

14 SD PM 1203517 JOSE ALBERTO AMORIM DE ARAUJO 

15 SD PM 1203673 IRALDO GOMES DE ARAÚJO 

16 SD PM 1203770 MELQUISEDEC SILVA DE SOUZA 

17 SD PM 1204084 VIVIANNE DE SIQUEIRA FEITOSA 

18 SD PM 120721-0 JOEL BRAGA DE MEDEIROS 

19 SD PM 1204963 EDUARDO AMARAL DE SOUZA SIQUEIRA 
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20 SD PM 1205234 JOSE DIOGO ROCHA SILVA 

21 SD PM 

1205463 

ANTONIO EDGAR DE MENDONÇA BORGES 

JUNIOR 

22 SD PM 1206001 VITOR MARQUES DE SOUZA 

23 SD PM 1206036 EDYLAINE LIRA OLIVEIRA DE SOBRAL 

24 SD PM 1206125 PRISCILA RAQUEL DOS SANTOS COSTA 

25 SD PM 1206443 GABRIEL VÍTTOR SANTOS DA SILVA 

26 SD PM 1206524 SEBASTIÃO CARLOS DOS SANTOS SILVA 

27 SD PM 1206966 GEAN DO NASCIMENTO SANTOS 

28 SD PM 1207164 JORGE GUSTAVO GOMES DA SILVA 

29 SD PM 1207920 EVANDRO CARLOS GOMES DE MIRANDA 

30 SD PM 1207997 ÉVERTON GOMES DA SILVA 

31 SD PM 1208225 DANILO MELO DE ESPÍNDOLA 

32 SD PM 1208438 WAYRAN YURI AURELIO CANABARRO DA SILVA 

33 SD PM 1209370 CICERO ERNANDES BEZERRA FILHO 

34 SD PM 1209604 BRUNO MOREIRA DE SOUZA 

35 SD PM 1209990 LUCIANA DA SILVA SOUZA 

36 SD PM 1210475 YURI WILSON DOS SANTOS SILVA 

37 SD PM 1210513 LUISA REGIVANIA PEREIRA SILVA 

38 SD PM 1209434 LUCAS HENRIQUE MARQUES DA SILVA 

39 SD PM 1210793 BÁRBARA MYLLENA ALVES SILVA 

Módulo II - Motopatrulhamento (80h/a) - TURMA C 

Nº Posto/Grad Matrícula Nome 

01 2º TEN 118952-2 OTAIR JOSÉ DE SOUSA 

02 2º TEN 105362-8 IRAN DA SILVA LEAL 

03 SD 119679-0 RAÍ MERIÉVERTON FERREIRA  

04 SD 119708-8 ADEILSON AURELIANO LÉO FILHO 

05 SD 119724-0 LIÉDSON DE MACEDO AZEVEDO 

06 SD 119731-2 NATHAN CARLOS DE LIMA 

07 SD 119734-7 ERIC ESTANISLAU GALDINO 

08 SD 119762-2 
IGOR IAN MOURA DE OLIVEIRA MEDEIROS 

PEREIRA 

09 SD 119765-7 LUCAS CRISTALDO DOS SANTOS NEVES  

10 SD 119801-7 LUIS RENATO DE FRANÇA SILVA 

11 SD 119818-1 JAILSON MUNIZ MORAIS  

12 SD 119829-7 MARCELO DA ROCHA COSTA 

13 SD 119846-7 FAGNER MIGUEL LOPES 

14 SD 119866-1 DEIVSON MAICON MORAES 

15 SD 119883-1 THYERS ALVES MORAES 

16 SD 120003-8 CARLOS EDUARDO LIMA GALVÃO DE SOUZA 

17 SD 120021-6 RONALDO INÁCIO DA SILVA 

18 SD 120071-2 DEYVID VILELA VIEIRA 

19 SD 120075-5 MICHEL JACQUES SILVA PONTES 

20 SD 120092-5 ANDERSON LEANDRO DE BARROS MOURA 

21 SD 120183-2 ERLYS DE BARROS AZEVEDO 

22 SD 120201-4 PEDRO THIAGO MACEDO PEPEU 

23 SD 120217-0 FELIPE ALVES SALVIANO 
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24 SD 120239-1 TATIANNE DE SOUZA PAULA GOMES 

25 SD 120250-2 SAMUEL MESSIAS SANTOS DE AZEVEDO  

26 SD 120526-9 DENYSSON DE JESUS TAVARES 

27 SD 121091-2 DANILO BARROS DE OLIVEIRA VITAL 

28 SD 120563-3 ERICK GERSON TELES GOMES 

29 SD 120803-9 WALYSON ELEODORO RAMOS DE MOURA 

30 SD 120923-0 MANOEL CASSIMIRO DE LIMA NETO 

31 SD 120882-9 GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA 

32 SD 120229-4 CLÁUDIO CÉSAR LEITE DE SOUZA 

33 SD 120545-5 ELIVELTON RODRIGUES DE OLIVEIRA 

34 SD 121031-9 HIAGO WELDES HONÓRIO LOPES 

35 SD 120638-9 JOSÉ RENEE NUNES GONÇALVES 

36 SD 120403-3 JAVAN ALEX DA SILVA 

37 SD 120023-2 ALBEDSON GERMANO DOS SANTOS 

Módulo III - Método Giraldi (36 h/a) – TURMA C 

01 2º TEN 118952-2 OTAIR JOSÉ DE SOUSA 

02 2º TEN 105362-8 IRAN DA SILVA LEAL 

03 SD 119679-0 RAÍ MERIÉVERTON FERREIRA  

04 SD 119708-8 ADEILSON AURELIANO LÉO FILHO 

05 SD 119724-0 LIÉDSON DE MACEDO AZEVEDO 

06 SD 119731-2 NATHAN CARLOS DE LIMA 

07 SD 119734-7 ERIC ESTANISLAU GALDINO 

08 SD 119762-2 
IGOR IAN MOURA DE OLIVEIRA MEDEIROS 

PEREIRA 

09 SD 119765-7 LUCAS CRISTALDO DOS SANTOS NEVES  

10 SD 119801-7 LUIS RENATO DE FRANÇA SILVA 

11 SD 119818-1 JAILSON MUNIZ MORAIS  

12 SD 119829-7 MARCELO DA ROCHA COSTA 

13 SD 119846-7 FAGNER MIGUEL LOPES 

14 SD 119866-1 DEIVSON MAICON MORAES 

15 SD 119883-1 THYERS ALVES MORAES 

16 SD 120003-8 CARLOS EDUARDO LIMA GALVÃO DE SOUZA 

17 SD 120021-6 RONALDO INÁCIO DA SILVA 

18 SD 120071-2 DEYVID VILELA VIEIRA 

19 SD 120075-5 MICHEL JACQUES SILVA PONTES 

20 SD 120092-5 ANDERSON LEANDRO DE BARROS MOURA 

21 SD 120183-2 ERLYS DE BARROS AZEVEDO 

22 SD 120201-4 PEDRO THIAGO MACEDO PEPEU 

23 SD 120217-0 FELIPE ALVES SALVIANO 

24 SD 120239-1 TATIANNE DE SOUZA PAULA GOMES 

25 SD 120250-2 SAMUEL MESSIAS SANTOS DE AZEVEDO  

26 SD 120526-9 DENYSSON DE JESUS TAVARES 

27 SD 120531-5 JORGE LUIZ MANO PEREIRA 

28 SD 121091-2 DANILO BARROS DE OLIVEIRA VITAL 

29 SD 120563-3 ERICK GERSON TELES GOMES 

30 SD 120803-9 WALYSON ELEODORO RAMOS DE MOURA 

31 SD 120923-0 MANOEL CASSIMIRO DE LIMA NETO 
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32 SD 121102-1 LUCAS TEIXEIRA DE CARVALHO MEDEIROS 

33 SD 120882-9 GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA 

34 SD 120229-4 CLÁUDIO CÉSAR LEITE DE SOUZA 

35 SD 121006-8  ANDERSON VANDER DE SANTANA  

36 SD 120545-5 ELIVELTON RODRIGUES DE OLIVEIRA 

37 SD 121031-9 HIAGO WELDES HONÓRIO LOPES 

38 SD 120638-9 JOSÉ RENEE NUNES GONÇALVES 

39 SD 120403-3 JAVAN ALEX DA SILVA 

40 SD 120023-2 ALBEDSON GERMANO DOS SANTOS 

Módulo II – Policiamento de Trânsito (40 h/a) e Módulo III – Método Giraldi (36h/a) –  

TURMA D 

Nº Posto/Grad Matrícula Nome 

01 2º SGT PM 106533-5 ARLINDO JOANES DA SILVA JUNIOR 

02 SD PM 119664-2 THAIS SAMARA SILVA SANTOS 

03 SD PM 119676-6 JOSÉ XAVIER DE SOUZA NETO 

04 SD PM 119688-0 ERIKA PATRÍCIA FERREIRA DOS SANTOS 

05 SD PM 119730-4 GETULIO BELARMINO DE MOURA 

06 SD PM 119746-0 ANDERSON SIMON DA SILVA DUARTE 

07 SD PM 119754-1 WESLLEY DA SILVA XAVIER 

08 SD PM 119769-0 KENNEDY WESLEY GARCIA DA SILVA 

09 SD PM 119911-0 FERNANDO WAGNER MARTINS DE FREITAS 

10 SD PM 119993-5 ULISSES JOSÉ FELIX TENÓRIO DE OLIVEIRA 

11 SD PM 119996-0 RENAN ALMEIDA DA SILVEIRA 

12 SD PM 120138-7 ANDERSON ROBERTO ALVES DE BRITO 

13 SD PM 120149-2 FABIO MENDES DA SILVA JUNIOR 

14 SD PM 120193-0 JONATHAN VERISSIMO DA SILVA SOUZA 

15 SD PM 120272-3 IDELVAN BERNARDO DA SILVA 

16 SD PM 120283-9 FERNANDO NUNES DA SILVA 

17 SD PM 120293-6 ROMÁRIO SILVA DO Ó 

18 SD PM 120433-5 LUIS PIERTSON DA SILVA 

19 SD PM 120452-1 KELLYTON ISMAEL DE OLIVEIRA ARAUJO 

20 SD PM 120458-0 JOSE AUGUSTO FILHO VITAL 

21 SD PM 120463-7 RAFAEL CASTRO BARBALHO CARNEIRO 

22 SD PM 120475-0 ANTONIO JOSE CAVALCANTE JUNIOR 

23 SD PM 120485-8 TIAGO BARBOSA FERREIRA 

24 SD PM 120512-9 ANDRE FILIPY DE OLIVEIRA 

25 SD PM 120576-5 KADMIEL SOARES DE VASCONCELOS 

26 SD PM 120611-7 OTAVIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA ROCHA 

27 SD PM 120628-1 JOSÉ HUMBERTO FERREIRA DE BRITO FILHO 

28 SD PM 120668-0 HYAGO FILLYPE FRANÇA 

29 SD PM 120674-5 LUAN FERNANDO JOSÉ DA SILVA 

30 SD PM 120676-1 EDJONAS CORDEIRO DA SILVA 

31 SD PM 120690-7 RENATA ANDRIELLE DOS SANTOS 

32 SD PM 120726-1 RENATO SILVA FERNANDES 

33 SD PM 120759-8 DILSON ALEX DE OLIVEIRA SILVA 

34 SD PM 120811-0 RANIERI DIOGO PEREIRA NUNES CARVALHO 
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35 SD PM 120821-7 EVERTON COSTA DE LIMA 

36 SD PM 120892-6 LEONARDO SANDERSON BEZERRA 

37 SD PM 120984-1 ELTON PEREIRA PONTES 

38 SD PM 121081-5 DANIEL GOMES DE SOUZA 

 

II – Deixar de certificar, por não haver concluído o Módulo II – Motopatrulhamento do 

Curso Integrado Especializado (CIESP/2017) Turma C, realizado no período de 02 de outubro a 04 de 

novembro de 2017, com carga horária de 80 h/a, sob a supervisão do Campus de Ensino Mata 

(CEMATA), da Academia de Defesa Social - ACIDES, o servidor abaixo relacionado, tendo em vista 

ter ultrapassado o percentual máximo de 25% das faltas permitidas para a conclusão do módulo: 

 

1 SD 121102-1 LUCAS TEIXEIRA DE CARVALHO MEDEIROS 

 

III – Deixar de certificar, por não haver concluído o Módulo II – Motopatrulhamento do 

Curso Integrado Especializado (CIESP/2017) Turma C, realizado no período de 02 de outubro a 04 de 

novembro de 2017, com carga horária de 80 h/a, sob a supervisão do Campus de Ensino Mata 

(CEMATA), da Academia de Defesa Social - ACIDES, os servidores abaixo relacionados, tendo em 

vista não haverem atingido nota mínima necessária para aprovação, na disciplina de Técnicas de 

Pilotagem: 

 

1 SD 119765-7 LUCAS CRISTALDO DOS SANTOS NEVES  

2 SD 120531-5 JORGE LUIZ MANO PEREIRA 

3 SD 121006-8  ANDERSON VANDER DE SANTANA  

 

IV – Deixar de certificar, por não haver concluído o Módulo III – Método Giraldi do Curso 

Integrado Especializado (CIESP/2017) Turma B, realizado no período de 02 de outubro a 04 de 

novembro de 2017, com carga horária de 36 h/a, sob supervisão do Campus de Ensino Mata 

(CEMATA), da Academia de Defesa Social - ACIDES, o servidor abaixo relacionado, tendo em vista 

ter ultrapassado o percentual máximo de 25% das faltas permitidas para a conclusão do módulo: 

 

1 SD PM 121025-4 FELIPE RAMON BATISTA BARROS 

Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcritas do BG SDS nº 236, de 19 DEZ 2017) 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos  
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.   Férias - Concessão 

 

Concedo, a/c de 25 DEZ 2017, 05 (cinco) dias restantes de férias regulamentares ao 

exercício de 2016, ao Maj PM Mat. 940204.7/CPOPM/Luis Guilherme Pereira Dos Santos, para gozo 

em trânsito em todo território nacional. (Nota nº 014/2017/CPOPM). 
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Concedo, a/c de 18 DEZ 2017, 15 (quinze) dias restantes das férias relativas ao ano de 

2016, ao Cel PM Mat. 1847-3/CPA, Jailson Pacheco Serafim, de acordo com a alínea “i” do Inciso IV 

do Art. 61”, da Lei nº 6.783, de 16 OUT de 74 (Estatuto dos Policiais Militares). (Nota nº 

005/2017/CPA). 

 

 
 

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

2.1.0.   Da Secretaria de Planejamento e Gestão 

 

N° 098, de 18 DEZ 2017 

 

O Secretário de Planejamento e Gestão, no uso de suas atribuições, tendo em vista o 

disposto no Art. 9 da Lei Nº 16.171, de 26 de outubro de 2017, que dispõe sobre o Prêmio de Defesa 

Social - PDS, no âmbito do Estado de Pernambuco e considerando o atingimento das metas 

estipuladas de CVLI – Crime Violento Letal Intencional para o 3º trimestre de 2017 no âmbito do 

Programa de Segurança Pública do Estado de Pernambuco denominado Pacto Pela Vida,  

 

R E S O L V E: 

 

Divulgar o resultado do PDS - Prêmio de Defesa Social aos policiais civis, militares e 

bombeiros militares do Estado de Pernambuco. 

 

O período de apuração do prêmio corresponde aos meses de julho, agosto e setembro de 

2017 equivalentes ao 3º trimestre do mesmo ano. 

 

Fará jus ao PDS 1, de acordo com o artigo 3º, inciso I, da Lei n.º 16.171/2017, os 

servidores aos quais destina a Lei lotados na seguinte AIS: 

 

ÁREA INTEGRADA DE SEGURANÇA TIPO DE PDS 

AIS 17 – (Santa Cruz do Capibaribe) PDS 1 

 

Farão jus ao PDS 2, de acordo com o artigo 3º, inciso II, da Lei n.º 16.171/2017, os 

servidores aos quais destina a Lei lotados nas seguintes AIS: 

 

ÁREA INTEGRADA DE SEGURANÇA TIPO DE PDS 

AIS 1 - (Santo Amaro) PDS 2 

AIS 3 - (Boa Viagem) PDS 2 

AIS 5 - (Apipucos) PDS 2 

AIS 7 - (Olinda) PDS 2 

AIS 13 - (Palmares) PDS 2 

AIS 26 - (Petrolina) PDS 2 

 

Considerando que a Portaria que estabeleceu os critérios de apuração do PDS dos 

servidores indicados no art. 3º, inciso III, alíneas “c”, “d” e “e” da Lei n.º 16.171/2017, farão jus ao 

PDS os servidores aos quais destina a Lei, lotados nas seguintes unidades: 

 



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 239            15 

21 DE DEZEMBRO DE 2017 

__________________________________________________________________________________ 

 

UNIDADE TIPO DE PDS 

1ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 1ª DPH PDS 2 

3ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 3ª DPH PDS 2 

5ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 5ª DPH PDS 2 

9ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 9ª DPH (Olinda) PDS 2 

Delegacia de Polícia de Crimes Contra a Propriedade Imaterial – 

DEPPRIM 
PDS 2 

Delegacia de Polícia de repressão aos Crimes Cibernéticos – 

DPCRICI 
PDS 2 

Delegacia de Polícia Interestadual e Capturas – POLINTER PDS 2 

Delegacia de Polícia de Crimes Contra o Consumidor – DECON PDS 2 

BPCHOQUE PDS 2 

RPMON PDS 2 

CIATUR PDS 2 

CIPCÃES PDS 2 

3ª Delegacia de Polícia da Mulher - 3ª DEAM (Petrolina) PDS 2 

Departamento de Polícia da Criança e do Adolescente - DPCA (sede) PDS 4 

Delegacia de Polícia de Atos Infracionais - DPAI PDS 4 

Delegacia de Polícia de Crimes Contra Criança e o Adolescente - 

DECCA 
PDS 4 

Departamento de Homicídios e de Proteção à Pessoa - DHPP (Sede) PDS 4 

Delegacia de Desaparecidos e de Proteção à Pessoa - DDPP PDS 4 

1ª Delegacia de Polícia da Mulher - 1ª DEAM (Santo Amaro) PDS 4 

Grupo de Operações Especiais - GOE PDS 4 

BPTran PDS 4 

CIPMoto PDS 4 

 

Para a tabela acima, sempre que houver conflito entre caso amplo e estrito, considera-se o 

caso estrito. 

 

Ainda de acordo com o artigo 4º, inciso I, os policias civis lotados nas Delegacias de 

Polícia de Homicídios relacionadas com a área de atuação da AIS 13, 17 e 26 recebem o PDS 

conforme abaixo: 

 

UNIDADE  TIPO DE PDS  

18ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 18ª DPH  PDS 2  

21ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 21ª DPH  PDS 1  

25ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 25ª DPH  PDS 2  

 

Os valores do prêmio constam no Anexo Único da Lei n.º 16.171, de 26 de outubro de 

2017. 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Márcio Stefanni Monteiro Morais - 

Secretário de Planejamento e Gestão de Pernambuco 

 

(Transcrito do DOE nº 236, de 19 DEZ 17) 
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2.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social  

 

Nº 6192, de 19/12/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Dispensar o Policial Militar abaixo relacionado, da Função Gratificada de Supervisão 1, 

símbolo FGS-1, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 06 de dezembro de 

2017: MAJ PM/9302255/ALDEMIR DAVID ALEXANDER/DGA.  

 

--oo(0)oo-- 

Nº 6193, de 19/12/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar o Policial Militar abaixo relacionado, da Função Gratificada de Supervisão 1, 

símbolo FGS-1, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 06 de dezembro de 

2017:TC PM/20524/ANTONIO VIEIRA DE SOUZA JUNIOR/DGA.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 6194, de 19/12/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Dispensar os Policiais Militares abaixo relacionados, da Função Gratificada de Supervisão 

2, símbolo FGS-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01 de dezembro de 

2017: MAJ PM/9402330/LUIZ MARQUES VIANA DA SILVA/DGA; 2º SGT 

PM/1079433/RENATO PAIVA DA SILVA/DGP; CAP PM/1021451/WANDER SAVIO DE SA 

ALVES/2ª CIPM; CAP PM/318426/EUDES LOPES DE SOUZA/8º BPM.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 6195, de 19/12/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar os Policiais Militares abaixo relacionados, para a Função Gratificada de 

Supervisão 2, símbolo FGS-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01 de 

dezembro de 2017: MAJ PM/9302255/ALDEMIR DAVID ALEXANDER/DGA; CAP 
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PM/1062263/TAMIRIS DIAS SANTOS/DGP; SD PM/1153714/ALYNE VANESSA TORRES 

DANTAS/2ª CIPM ;CAP PM/256650/JEFFERSON DE SOUZA SILVA/8º BPM.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 6196, de 19/12/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Dispensar os Policiais Militares abaixo relacionados, da Função Gratificada de Supervisão 

3, símbolo FGS3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01 de dezembro de 

2017: SD PM/1096869/EDILASIO CAVALCANTI DA SILVA JUNIOR/DGP; 2º SGT 

PM/1030124/CAMILA INACIO VIANA/14º BPM ;ST PM/221481/LEONIDAS FELICIANO DA 

SILVA FILHO/RPMON; 1º SGT PM/295124/RINALDO JOSÉ DA SILVA/RPMON; 1º SGT 

PM/9509429/ISMAR JOSE VIEIRA/RPMON; 2º SGT PM/1029924/GILMAR JOSE DOS 

SANTOS/RPMON; CB PM/1039024/MAXUEL BATISTA/8ª CIPM; 2º SGT PM/1065793/BRUNO 

SILVA DE ANDRADE/8º BPM; CB PM/9803670/JEFTE DE AMORIM VENTURA/DF; CB 

PM/1056824/SIMONE PINHEIRO DE LIMA/DF; SD PM/1176064/ELVYS RICCHER DA SILVA 

PEREIRA/DF; CAP PM/256650/JEFFERSON DE SOUZA SILVA/7º BPM.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 6197, de 19/12/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar os Policiais Militares abaixo relacionados, da Função Gratificada de Supervisão 

3, símbolo FGS-3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01 de dezembro de 

2017: 2º SGT PM/1079433/RENATO PAIVA DA SILVA/ DGP; 2º SGT 

PM/1066846/ALEXSANDRO JOSE DOS SANTOS/14º BPM; 2º SGT PM/9902651/JOSINALDO 

GALINDO DE CARVALHO/ RPMON; 3º SGT PM/305170/VICENTE CORDEIRO DE 

MELO/RPMON; CB PM/1048112/ADELTON LIRA DE OLICEIRA/RPMON; SD 

PM/1157906/ROBERTA ALBUQUERQUE DO NASCIMENTO/RPMON; ST PM/296350/LUCIO 

FLAVIO SOARES DA SILVA/8ª CIPM; SD PM/1092928/VANIELLY VALE AMORIM/6ª CIPM; 2º 

TEN PM/310603/ADEILTON JOSE DE SOUZA/8º BPM; CB PM/1064126/ALFREDO JUSTINO 

DA SILVA/DF; SD PM/1097601/DAYSE CAVALCANTE DE ARAÚJO/DF; SD 

PM/1112554/RENATA CAVALCANTI DA SILVA/DF.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 6198, de 19/12/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 
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Designar o 1º Sgt PM Fernando Santos da Paz, mat. 104194-0, para responder pela Função 

Gratificada de Supervisão 2, símbolo FGS-2, da Unidade do Núcleo Disciplinar, da GGAJ/SDS, no 

período de 02/01 a 02/07/2018, durante o afastamento de sua titular, a Assistente Técnica em Defesa 

Social Solange Pereira da Silva, mat. 9652, em gozo de Licença Especial. Antonio de Pádua Vieira 

Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 
(Transcritas do DOE nº 237, de 20 DEZ 2017) 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 6116, de 15/12/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no 

Art. 5º do Decreto nº 36.849/2011, e suas alterações,  

 

R E S O L V E:  

 

Tornar sem efeito a Portaria nº 5494, de 31/10/2017, publicada no BGSDS 206, de 

01/11/2017, referente ao Soldado PM Gaudiano Joaquim Pessoa da Silva, matrícula nº 106706-0. 

Antonio De Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 6117, de 15/12/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º, 

da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Agente de Segurança Patrimonial para o nível Guarda de Estabelecimento Prisional, o 

3º. Sargento RRPM Rivanaldo Limeira dos Santos, matrícula nº 114549-5/PS-19/GP;  

 

II - Determinar o exercício da função na Cadeia Pública de Custódia - PE, sob o controle e 

fiscalização do Comando do 3º BPM, permanecendo no PS – 19/GP;  

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE;  

 

IV – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação 

para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado; e  

 

V – Contar os efeitos da presente Portaria a partir da data de sua publicação. Antonio De 

Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 
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Nº 6118, de 15/12/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, 

da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

I - Dispensar, ex-officio, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º Sargento 

RRPM José Gilson Pereira de Lima, matrícula nº 990450-6/PS-08/GP; por haver atingido a idade 

limite de permanência na Guarda Patrimonial, de acordo com a alínea “a”, do inciso II, do “Art. 7º”, 

da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013;  

 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 15 de dezembro de 2017. Antonio de 

Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 6121, de 15/12/2017  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições,  

 

R E S O L V E:  

 

Dispensar o Cabo PM Gleison Essis de Morais, matrícula nº 105614-0, do encargo de 

Membro de Equipe do GTAC, ficando dispensado da Gratificação de Atividade Correcional, no valor 

mínimo, prevista no art. 2º, da Lei Estadual nº 12.483, de 09DEZ2003, alterado pela Lei 

Complementar nº 158, de 26MAR2010, com efeito retroativo a 01/12/2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 6122, de 15/12/2017  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições,  

 

R E S O L V E:  

 

Dispensar o Soldado PM João Paulo Carvalho de Melo, matrícula nº 107799-6, do encargo 

de Membro de Equipe do GTAC, ficando dispensado da Gratificação de Atividade Correcional, no 

valor mínimo, prevista no art. 2º, da Lei Estadual nº 12.483, de 09DEZ2003, alterado pela Lei 

Complementar nº 158, de 26MAR2010, com efeito retroativo a 01/12/2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 6123, de 15/12/2017  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições,  
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R E S O L V E:  

 

Designar o Soldado PM Dionisio Demesio da Silva, matrícula nº 108792-4, para o encargo 

de Membro de Equipe do GTAC, atribuindo em seus vencimentos a Gratificação de Atividade 

Correcional, no valor mínimo, prevista no art. 2º, da Lei Estadual nº 12.483, de 09DEZ2003, alterado 

pela Lei Complementar nº 158, de 26MAR2010, com efeito retroativo a 01/12/2017. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 6124, de 15/12/2017  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições,  

 

R E S O L V E:  

 

Designar o Soldado PM Danilo Constantino Dantas, matrícula nº 113275-0, para o encargo 

de Membro de Equipe do GTAC, atribuindo em seus vencimentos a Gratificação de Atividade 

Correcional, no valor mínimo, prevista no art. 2º, da Lei Estadual nº 12.483, de 09DEZ2003, alterado 

pela Lei Complementar nº 158, de 26MAR2010, com efeito retroativo a 01/12/2017. Antonio De 

Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcritas do BG SDS nº 235, de 16 DEZ 2017) 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 6177, de 18/12/2017  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E:  

 

Dispensar o 2º Tenente PM Marlon Raniery Mendes Morais da Silva, matrícula nº 118941-

7, da Gratificação de Encargo de Comando, símbolo GEC-2, de Comandante da 1ª Companhia do 20º 

BPM, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01 de dezembro de 2017. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 6178, de 18/12/2017  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E:  

 

Atribuir ao 2º Capitão PM Gabriel Andrade Calado, matrícula nº 106225-5, a Gratificação 

de Encargo de Comando, símbolo GEC-2, de Comandante da 1ª Companhia do 20º BPM, da Polícia 

Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01 de dezembro de 2017. Antonio de Pádua 

Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 
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(Transcritas do BG SDS nº 236, de 19 DEZ 2017) 

 

2.3.0.  Da Secretaria Executivo de Gestão Integrada  

 

N° 6190, de 18/12/2017 

 

O Secretário Executivo de Gestão Integrada, no uso das atribuições que lhe foram 

delegadas pelo Titular desta Secretaria de Defesa Social, conforme Portaria nº 3841/2016, publicada 

no Boletim Geral desta Secretaria de Defesa Social nº 205, de 02/11/2016,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Instaurar, o Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade – PAAP, no âmbito 

desta Secretaria de Defesa Social, que terá por objeto a apuração de suposto descumprimento por parte 

da Empresa JPR CONSTRUÇÕES LTDA, de cláusulas do Edital do Processo Licitatório nº 034/2012-

CPL/SDS, na Modalidade de Concorrência n° 002/2012- CPL/SDS e do Contrato 011/2013-

GAB/SDS, que teve por objeto a construção do Complexo de Polícia Científica de Salgueiro – CPC 

SALGUEIRO.  

 

Art. 2º Designar os Servidores abaixo relacionados para compor a referida comissão: 

 

 
 

Art. 3º A Comissão fica, desde logo, autorizada a praticar todos os atos necessários à 

instrução do PAAP, respeitando os princípios da ampla defesa e do contraditório, e, deverá concluir 

pela pertinência ou não da aplicação de sanção administrativa em desfavor da Contratada, em face de 

inexecução do contrato administrativo, sugerindo, se for o caso, a aplicação de uma, ou mais, das 

penalidades administrativas elencadas no artigo 87 da Lei 8.666/1993, quais sejam:  

 

a) advertência,  

b) multa,  

c) suspensão temporária e,  

d) declaração de inidoneidade, devendo, se pertinente à aplicação de sanção administrativa, pautar-se 

nos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, aplicando a pena de acordo com a gravidade da 

infração e ainda, seguindo os parâmetros traçados no Edital e na própria ARP.  

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Recife, 06 de dezembro de 

2017. José Cavalcanti Carlos Júnior - Secretário Executivo de Gestão Integrada. 

 

--oo(0)oo-- 

 

N° 5707, de 14 NOV 2017 
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O Secretário Executivo de Gestão Integrada, no uso das atribuições que lhe foram 

delegadas pelo Titular desta Secretaria de Defesa Social, conforme Portaria nº 3841/2016, publicada 

no Boletim Geral desta Secretaria de Defesa Social nº 205, de 02/11/2016,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Instaurar, o Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade – PAAP, no âmbito 

desta Secretaria de Defesa Social, que terá por objeto a apuração de suposto descumprimento por parte 

da Empresa JPR CONSTRUÇÕES LTDA, de cláusulas do Edital do Processo Licitatório nº 147/2010-

CPL/SDS, na Modalidade de Concorrência n° 008/2010- CPL/SDS e do Contrato 096/2011-

GAB/SDS, que teve por objeto a construção da Área Integrada de Segurança de Caruaru – AIS 

CARUARU.  

 

Art. 2º Designar os Servidores abaixo relacionados para compor a referida comissão: 

 

 
 

Art. 3º A Comissão fica, desde logo, autorizada a praticar todos os atos necessários à 

instrução do PAAP, respeitando os princípios da ampla defesa e do contraditório, e, deverá concluir 

pela pertinência ou não da aplicação de sanção administrativa em desfavor da Contratada, em face de 

inexecução do contrato administrativo, sugerindo, se for o caso, a aplicação de uma, ou mais, das 

penalidades administrativas elencadas no artigo 87 da Lei 8.666/1993, quais sejam:  

 

a) advertência,  

b) multa,  

c) suspensão temporária e,  

d) declaração de inidoneidade, devendo, se pertinente à aplicação de sanção administrativa, pautar-se 

nos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, aplicando a pena de acordo com a gravidade da 

infração e ainda, seguindo os parâmetros traçados no Edital e na própria ARP. 

 

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. José Cavalcanti Carlos 

Júnior - Secretário Executivo de Gestão Integrada.  

 

(Republicada por haver saído com incorreções na original) 

 

--oo(0)oo-- 

 

N° 5708, de 14 NOV 2017 

 

O Secretário Executivo de Gestão Integrada, no uso das atribuições que lhe foram 

delegadas pelo Titular desta Secretaria de Defesa Social, conforme Portaria nº 3841/2016, publicada 

no Boletim Geral desta Secretaria de Defesa Social nº 205, de 02/11/2016,  
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R E S O L V E: 

 

Art. 1º Instaurar, o Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade – PAAP, no âmbito 

desta Secretaria de Defesa Social, que terá por objeto a apuração de suposto descumprimento por parte 

da Empresa L E R SANTOS CONSTRUÇÕES LTDA, de cláusulas do Edital do Processo Licitatório 

nº 001/2011-CPL/SDS, na Modalidade de Concorrência n° 001/2011-CPL/SDS e do Contrato 

097/2011-GAB/SDS, que teve por objeto a construção da Área Integrada de Segurança de Petrolina – 

AIS PETROLINA.  

 

Art. 2º Designar os Servidores abaixo relacionados para compor a referida comissão: 

 

 
 

Art. 3º A Comissão fica, desde logo, autorizada a praticar todos os atos necessários à 

instrução do PAAP, respeitando os princípios da ampla defesa e do contraditório, e, deverá concluir 

pela pertinência ou não da aplicação de sanção administrativa em desfavor da Contratada, em face de 

inexecução do contrato administrativo, sugerindo, se for o caso, a aplicação de uma, ou mais, das 

penalidades administrativas elencadas no artigo 87 da Lei 8.666/1993, quais sejam: 

 

a) advertência,  

b) multa,  

c) suspensão temporária e,  

d) declaração de inidoneidade, devendo, se pertinente à aplicação de sanção administrativa, pautar-se 

nos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, aplicando a pena de acordo com a gravidade da 

infração e ainda, seguindo os parâmetros traçados no Edital e na própria ARP.  

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. José Cavalcanti Carlos 

Júnior - Secretário Executivo de Gestão Integrada  

 

(Republicado por haver saído com incorreções na original) 

 

--oo(0)oo-- 

 

N° 5709, de 14 NOV 2017 

 

O Secretário Executivo de Gestão Integrada, no uso das atribuições que lhe foram 

delegadas pelo Titular desta Secretaria de Defesa Social, conforme Portaria nº 3841/2016, publicada 

no Boletim Geral desta Secretaria de Defesa Social nº 205, de 02/11/2016,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Instaurar, o Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade – PAAP, no âmbito 

desta Secretaria de Defesa Social, que terá por objeto a apuração de suposto descumprimento por parte  



24    BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 239 

21 DE DEZEMBRO DE 2017 

__________________________________________________________________________________ 
 

da Empresa JPR CONSTRUÇÕES LTDA, de cláusulas do Edital do Processo Licitatório nº 002/2011-

CPL/SDS, na Modalidade de Concorrência n° 002/2011- CPL/SDS e do Contrato 098/2011-

GAB/SDS, que teve por objeto a construção do Complexo de Polícia Científica de Caruaru – CPC 

CARUARU.  

 

Art. 2º Designar os Servidores abaixo relacionados para compor a referida comissão: 

 

 
 

Art. 3º A Comissão fica, desde logo, autorizada a praticar todos os atos necessários à 

instrução do PAAP, respeitando os princípios da ampla defesa e do contraditório, e, deverá concluir 

pela pertinência ou não da aplicação de sanção administrativa em desfavor da Contratada, em face de 

inexecução do contrato administrativo, sugerindo, se for o caso, a aplicação de uma, ou mais, das 

penalidades administrativas elencadas no artigo 87 da Lei 8.666/1993, quais sejam:  

 

a) advertência,  

b) multa,  

c) suspensão temporária e,  

d) declaração de inidoneidade, devendo, se pertinente à aplicação de sanção administrativa, pautar-se 

nos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, aplicando a pena de acordo com a gravidade da 

infração e ainda, seguindo os parâmetros traçados no Edital e na própria ARP.  

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. José Cavalcanti Carlos 

Júnior - Secretário Executivo de Gestão Integrada (Republicado por haver saído com incorreções na 

original)  

 

--oo(0)oo-- 

 

N° 5710, de 14 NOV 2017 

 

O Secretário Executivo de Gestão Integrada, no uso das atribuições que lhe foram 

delegadas pelo Titular desta Secretaria de Defesa Social, conforme Portaria nº 3841/2016, publicada 

no Boletim Geral desta Secretaria de Defesa Social nº 205, de 02/11/2016,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Instaurar, o Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade – PAAP, no âmbito 

desta Secretaria de Defesa Social, que terá por objeto a apuração de suposto descumprimento por parte 

da Empresa T BARRETO CONSTRUÇÕES LTDA, de cláusulas do Edital do Processo Licitatório nº 

033/2011-CPL/SDS, na Modalidade de Concorrência n° 003/2011-CPL/SDS e do Contrato 272/2011-

GAB/SDS, que teve por objeto a construção do Complexo de Polícia Científica de Palmares – CPC 

PALMARES.  
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Art. 2º Designar os Servidores abaixo relacionados para compor a referida comissão: 

 

 
 

Art. 3º A Comissão fica, desde logo, autorizada a praticar todos os atos necessários à 

instrução do PAAP, respeitando os princípios da ampla defesa e do contraditório, e, deverá concluir 

pela pertinência ou não da aplicação de sanção administrativa em desfavor da Contratada, em face de 

inexecução do contrato administrativo, sugerindo, se for o caso, a aplicação de uma, ou mais, das 

penalidades administrativas elencadas no artigo 87 da Lei 8.666/1993, quais sejam:  

 

a) advertência,  

b) multa,  

c) suspensão temporária e,  

d) declaração de inidoneidade, devendo, se pertinente à aplicação de sanção administrativa, pautar-se 

nos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, aplicando a pena de acordo com a gravidade da 

infração e ainda, seguindo os parâmetros traçados no Edital e na própria ARP.  

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. José Cavalcanti Carlos 

Júnior - Secretário Executivo de Gestão Integrada (Republicada por haver saído com incorreções na 

original) 

 

(Transcritas do BG SDS nº 236, de 19 DEZ 2017) 

 

2.4.0.   Da Corregedoria Geral 

 

Cor.Ger./SDS nº 699/2017 
SIGPAD Nº 2017.12.5.002460  

 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

Considerando a publicação da Portaria do Comando Geral da PMPE n° 387, de 14JUL17, 

publicada no Boletim Geral n° A 1.0.00.0 134 – 18 DE JULHO DE 2017;  

 

Considerando o inteiro teor dos SIGEPEs 7404555-3/2015 e 4008857-5/2015, noticiando 

irregularidades administrativas.  

 

R E S O L V E: 

 

I – Determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 8ª CPDPM, visando apurar a 

responsabilidade do Servidor Militar;  

 

II – Determinar que a Comissão Processante cientifique o servidor dos fatos articulados no 

citado SIGEPE;  
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III - Determinar que sejam observados os dispositivos previstos no regime disciplinar 

aplicável à espécie. R.P.C. Recife, 13DEZ2017. Carla Patrícia Cintra Barros da Cunha - Corregedora 

Geral da SDS. 

--oo(0)oo-- 

 

Cor.Ger./SDS nº 700/2017 
SIGPAD Nº 2017.12.5.002458  

 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

Considerando a publicação da Portaria do Comando Geral da PMPE n° 400, de 21JUL17, 

publicada no Boletim Geral n° A 1.0.00.0 137 – 21 DE JULHO DE 2017;  

 

Considerando o inteiro teor do SIGEPE 5629712-5/2017, noticiando irregularidades 

administrativas.  

 

R E S O L V E: 

 

I – Determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 8ª CPDPM, visando apurar a 

responsabilidade do Servidor Militar;  

 

II – Determinar que a Comissão Processante cientifique o servidor dos fatos articulados no 

citado SIGEPE;  

 

III - Determinar que sejam observados os dispositivos previstos no regime disciplinar 

aplicável à espécie. R.P.C. Recife, 13DEZ2017. Carla Patrícia Cintra Barros da Cunha - Corregedora 

Geral da SDS. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Cor.Ger./SDS nº 701/2017 
SIGPAD Nº 2017.12.5.002459  

 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

Considerando a publicação da Portaria do Comando Geral da PMPE n° 460, de 09AGO17, 

publicada no Boletim Geral n° A 1.0.00.0 152 – 11 DE AGOSTO DE 2017;  

 

Considerando o inteiro teor dos SIGEPE 5738555-2/2016, noticiando irregularidades 

administrativas.  

 

R E S O L V E:  

 

I – Determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 8ª CPDPM, visando apurar a 

responsabilidade do Servidor Militar;  

 

II – Determinar que a Comissão Processante cientifique o servidor dos fatos articulados no 

citado SIGEPE;  
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III - Determinar que sejam observados os dispositivos previstos no regime disciplinar 

aplicável à espécie. R.P.C. Recife, 13DEZ2017. Carla Patrícia Cintra Barros da Cunha - Corregedora 

Geral da SDS. 

 
(Transcritas do BG SDS nº 235, de 16 DEZ 2017) 

 
2.5.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco 

 

Nº 686, de 14 DEZ 2017 

 

EMENTA: Anula Promoção de Sargento PM (Sub Judice) 

 

O Comandante Geral, em estrito cumprimento a Sentença proferida pelo Juízo de Direito 

da Oitava Vara da Fazenda Pública da Comarca do Recife, nos autos da Ação Ordinária nº 0000385- 

72.2015.8.17.0001, que julgou improcedentes os pedidos formulados na petição inicial, alinhado ao 

teor do Encaminhamento/Consultiva nº 387/2017-DEAJA, de 12 de dezembro de 2017, 

 

R E S O L V E: 

 

I - Anular a Promoção sub judice à Graduação de Terceiro Sargento PM, do militar 

estadual, Mat. 29995-2, Geraldo Dias da Silva, concluinte do CFS/2016- 3ª turma, constante na 

Portaria do Comando Geral nº 657, de 15 de Dezembro de 2016, publicada no DOE nº 236, de 21 de 

dezembro de 2016, voltando o militar estadual ao “status quo ante”; 

 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Vanildo Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto - Cel PM Comandante Geral. 

 

(Transcrita do DOE nº 237, de 20 DEZ 2017) 

 

3.0.0.   COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR  

 

3.1.0.   Extrato de Contrato  

 

Contrato n° 010/2017-CPM/PMPE. Processo Licitatório nº 065/2017-CPL/CPM, Pregão 

Presencial nº 001/2017CPL/CPM. Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica para Prestação do serviço de 

Buffet com Locação de Espaço para realização do Baile de Formatura referente à conclusão do ensino 

médio dos alunos do Colégio da Polícia Militar de Pernambuco. Contratada: CASA GRANDE 

RECEPÇÕES LTDA. CNPJ: 10.963.320/0001-09. Valor Total da Contratação: R$ 79.000,00. 

Vigência: 60 (sessenta) dias a/c da assinatura do contrato. Recife, 19/12/2017. Wilson Pereira Campos 

– Cap QOAPM Presidente da CPL. 

 
(Transcrito do DOE nº 237, de 20 DEZ 2017) 

 

4.0.0.   BATALHÃO ESPECIALIZADO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR (BEPI) 

 

4.1.0.   Solenidade de Encerramento do CIOSAC – Realização – Programação 

 

1. Solenidade 
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Data/Hora: 211000DEZ17 (quinta-feira) 

Local: Sede do BEPI (Custódia/PE) 

Comparecimento: Policiais Militares e Convidados 

Uniforme: Oficiais, Subtenentes e Sargentos, 3º “B” ou Correspondente; 

      Cabos e Soldados: 4º “A” ou Correspondente 

      Civis: Traje Esporte Fino   

      

2. Coquetel 
 

Data/Hora: 211100DEZ17 (quinta-feira) 

Local: Auditório do BEPI 

Comparecimento: Policiais Militares e Convidados 

Uniforme: Oficiais, Subtenentes e Sargentos, 3º “B” ou Correspondente; 

         Cabos e Soldados: 4º “A” ou Correspondente     

(Nota nº 093/2017/DIRESP/BEPI). 

 

5.0.0.   NOTA 

 

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído Aditamento ao BG nº 239, de 20 DEZ 

2017, versando sobre a relação dos soldados PM por antiguidade para participarem do Curso de 

Habilitação de Cabos PM (CHC/2017). 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

1.0.0. DISCIPLINA 

 

1.1.0.   Transcrição de Portarias 

 

1.1.1.   Da Secretaria de Defesa Social  

 

Nº 6191, DE 19/12/2017 

Deliberação - SIGEPE nº 7408354-4/2015 - CD nº 1678/2016/3ªCPDPM – Cor.Ger./SDS - 

SIGPAD nº 2016.12.5.001678 - Aconselhado: Cb RRPM Mat. 990257-0/RICHARDSON 

PIMENTEL DA SILVA 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 

3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001; 

 

Considerando que o aconselhado teria invadido um imóvel residencial localizado na Rua 

João Clímaco Cavalcanti, nº 910, Candeias, Jaboatão dos Guararapes-PE, pertencente à vítima 

qualificada nos autos conforme documentação constante dos autos;  
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Considerando que na manhã do dia 30/11/2015 a vítima qualificada nos autos, 

acompanhado de um sargento da reserva remunerada da PMPE, resolveu visitar o seu imóvel 

residencial localizado na Rua João Clímaco Cavalcanti, nº 910, Candeias, Jaboatão dos Guararapes-

PE;  

 

Considerando que ao tentar ingressar no seu imóvel, a vítima percebeu que este se 

encontrava ocupado pelo aconselhado, o qual o teria recebido de arma em punho;  

 

Considerando que compareceu ao local um veículo de cor preta de onde desembarcaram 05 

(cinco) pessoas armadas, as quais procederam ao enquadramento e busca pessoal tanto na vítima como 

no graduado que o acompanhava;  

 

Considerando que tais homens se identificaram como policiais e só cessaram a busca 

pessoal após receberem ordem do genitor do aconselhado, o delegado aposentado RICARDO 

PEREIRA ALVES DA SILVA;  

 

Considerando que após o constrangimento sofrido, a vítima em questão procurou este 

órgão correicional e registrou denúncia;  

 

Considerando que civilmente o proprietário do imóvel ingressou com uma ação de 

reintegração de posse na comarca de Jaboatão dos Guararapes-PE Processo nº 0003025-

60.2015.8.17.2810 em tramitação na 4ª Vara Cível daquela comarca, inclusive com cumprimento de 

decisão interlocutória liminar de reintegração;  

 

Considerando que a conduta imputada ao aconselhado maculou a honra pessoal, o 

pundonor policial militar e o decoro da classe, conforme prescreve as alíneas “b” e “c” do inciso I, Art. 

2º do Decreto nº 3.639/1975 c/c o Decreto Estadual nº 22.144, de 12/03/2000 (Regulamento de Ética).  

 

R E S O L V E:  

 

I – Punir o aconselhado, Cb RRPM Mat. 990257-0, RICHARDSON PIMENTEL DA 

SILVA com a pena de exclusão a bem da disciplina, a teor dos fundamentos fáticos e jurídicos 

constantes no Relatório Conclusivo do Processo, Despacho do Corregedor Auxiliar Militar e Parecer 

Técnico, bem como no Despacho Homologatório;  

 

II - Publique-se;  

 

III – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta 

deliberação. Recife, 15DEZ2017. Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcrita do DOE nº 237, de 20 DEZ 2017) 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 6115, de 15/12/2017  
Deliberação - SIGEPE nº 7403757/2016 - CD SIGPAD nº 2016.12.5.002719 – 6ª CPD/PM 

– Cor.Ger./SDS - Aconselhado: Cb PM Mat. 930625-0/ALBÉRISSON CARLOS DA 

SILVA  
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O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 

3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001;  

 

Considerando que em razão de algumas deficiências que estavam ocorrendo no setor de 

telefonia, o Ten Cel PM ERIVALDO, na época exercendo a função de Chefe do Centro de Operações 

da Polícia Militar de Pernambuco (COPOM), resolveu estabelecer algumas normas procedimentais a 

serem observadas pelos servidores daquele órgão; procedimentos estes que foram registrados em uma 

folha de papel, o qual não continha a sua assinatura;  

 

Considerando que tal registro foi repassado aos militares que trabalhavam no COPOM para 

que fossem acrescentadas sugestões visando à melhoria do serviço;  

 

Considerando que o citado registro chegou ao conhecimento do aconselhado, o qual é 

Coordenador da Associação Pernambucana de Cabos e Soldados (ACS/PE) e este, após analisá-lo, 

formulou uma representação administrativa endereçada a esta Corregedoria Geral pugnando pela 

instauração de processo administrativo para apurar suposta pratica de conduta de abuso de autoridade 

por parte do Ten Cel PM ERIVALDO;  

 

Considerando ainda que o aconselhado, no dia 19/05/2016, publicou em um blog 

denominado “Blog do Adeilton9599” (adeilton9599.blogspost.com.br) uma denúncia em vídeo 

criticando publicamente a vítima já citada;  

 

Considerando que em razão das condutas descritas, o aconselhado responde ao processo 

criminal nº 0031612-46.2016.8.17.0001 em tramitação na Vara da Auditoria Militar do Estado de 

Pernambuco por infração do Art. 166 (publicação ou crítica indevida) e Art. 215 (difamação), c/c Art. 

79 (concurso formal) e 218 (aumento de 1/3 da pena), incisos II (contra superior), III (em razão da 

função) e IV (na presença de duas ou mais pessoas), todos do Código Penal Militar, contudo ainda sem 

formação de culpa, o que não impede que a administração pública julgue a conduta sob o aspecto 

ético/moral.  

 

R E S O L V E: 

 

I – Punir disciplinarmente o aconselhado, Cb PM Mat. 930625-0/ALBÉRISSON CARLOS 

DA SILVA com a pena de 28 (vinte e oito) dias de prisão por haver infringido, em concurso formal, o 

Art. 113 (Promover escândalo comprometendo o prestígio da Corporação) e 139 (Deixar de cumprir 

normas regulamentares), c/c o Art. 34, Art. 24, incisos I e II e Art. 25, incisos I, II, IV e VIII, tudo da 

Lei nº 11.817, de 27/07/2000 a teor dos fundamentos fáticos e jurídicos constantes no Relatório 

Conclusivo do Processo, Despacho do Corregedor Auxiliar Militar e Parecer Técnico, bem como no 

Despacho Homologatório;  

    

II - Publique-se;  

 

III – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta 

deliberação. Recife, 15DEZ2017. Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcrita do BG SDS nº 235, de 16 DEZ 2017) 

 

1.2.0.   Recompensa  
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1.2.1.   Elogio  

 

Louvo o 3° Sargento QPMG/29972-3/10ªBPM – CÍCERO RIBEIRO JOSÉ DO 

NASCIMENTO, os Cabos QPMG/920866-6/10°BPM - EDUARDO JOSE DE LIMA, 

QPMG/920844-5/10°BPM - ELIZAUDO JOSÉ DE LIMA JUNIOR, QPMG/ 920787-2/10°BPM - 

JAILSON GOMES DA SILVA, CB QPMG/ 980366-1/10°BPM - JEFFERSON CAVALCANTI SILVA 

e Soldados QPMG/ 108576-0/10°BPM - PÉRICLES DA SILVA ALBUQUERQUE, SD QPMG/ 

110762-3/10°BPM - JEFFERSOM DIOGENES DA SILVA e SD QPMG/111553-7/10°BPM - 

KLEBER ROBERTO PEREIRA DA SILVA pela maneira como se comportaram operacionalmente na 

cidade de Palmares, após tomarem conhecimento de que, no último dia 14 do corrente, a pessoa de 

JOSÉ AUGUSTO DA SILVA, 44 anos, teria sido agredida com gargalo de garrafa por EDVALDO 

FELICIANO DA SILVA, 41 anos, no banho do Rio Pirangi, após desentenderem-se, quando ingeriam 

bebida alcoólica, que se evadiu em seguida. A PM foi acionada para o local, chegando por volta das 

15h, deparando-se com a vítima no chão, ainda consciente, ocasião em que o SD QPMG/ 108576-

0/10° BPM - PÉRICLES DA SILVA ALBUQUERQUE, por iniciativa própria, observando-se as regras 

de segurança, utilizando os meios disponíveis, realizou os primeiros socorros fazendo a contenção do 

sangramento até a chegada do SAMU, como foi visto e divulgado pela imprensa e diversas redes 

sociais. Ciente de que a vítima estava sob cuidados médicos, o SD PM PÉRICLES e guarnições 

empenhadas na ocorrência, sob o comandamento do Graduado de Operações, saíram em diligências 

conseguindo localizar e prender, em flagrante delito, o imputado, no Engenho Catuama, no município 

de Palmares, sem esboçar qualquer reação. 

 

Policiais militares de alto grau de profissionalismo e eficiência agiram de forma rápida e 

correta, tirando de circulação um indivíduo que acabara de cometer um crime que, por pouco não tirou 

uma vida, graças a atuação proativa de um policial militar, que observando a vítima, ainda respirando, 

não mediu esforços, mesmo com toda a adversidade, teve o equilíbrio emocional de fazer a 

compressão no ferimento, enquanto orava pela sua vida, fato este que teve grande repercussão na 

mídia e redes sociais, enaltecendo o trabalho da Polícia Militar e a importância que ela tem para a 

população e para o Pacto pela Vida, sendo ações como estas que contribuem para que toda a 

comunidade passe a confiar cada vez mais no trabalho da nossa Corporação. 

 

Diante do exposto este Comandante faz votos para que seus pares e subordinados mirem-se 

em seus exemplos. (Individual).                                    

 

 

MARINEZ FERREIRA LINS DA SILVA – Cel QOPM 

Ajudante Geral 

 

C O N F E R E: 

 

 

EDUARDO JORGE AMORIM DA SILVA – TC QOPM 

Secretário Geral - AG 

 

 

MENSAGEM BÍBLICA 

 

Os sábios são envergonhados, espantados e presos; eis que rejeitaram a palavra do Senhor; 

que sabedoria, pois, têm eles? Jeremias 8:9 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/jr/8/9+

